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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O requerimento ora solicitado tema a finalidade de atender a necessidade do comerciante, dos clientes e
principalmente dos usuários do transporte coletivo que se utilizam do local, pois a parada de ônibus fi colocada em local
inapropriado, devido ao grande fluxo de veículos, por se tratar de um auto center, ficando perigoso para os usuários do
transporte coletivo desembarcar no local, precisa ser feita a mudança com uma certa urgência para evitar acidentes fora
outros transtornos.

cobertura de ponto de onibus

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 04-09-2020

RUA SANTA ALBERTINA, 862, LARANJEIRAS, 38.410-516, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: RONALDO TANNÚS

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PONTO DE ÔNIBUS - CONSTRUÇÃO DE COBERTURA Nº 38928/2020

ESTADO DE MINAS GERAIS
* ANTONIO NUNES DE SOUZA, 1055, ELISSON PRIETO - GLORIA, 38.410-348, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Mineia do Glória

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
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Ver. Mineia do Glória

Nome Quantidade

Ver. Mineia do Glória 1

1Total


